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PIS/PASEP. REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. UTILIZACAO DE
BENS E SERVICOS COMO INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGEM.
CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.

O regime da ndo cumulatividade do PIS/PASEP admite o desconto de
créditos calculados em relagdo a embalagens (pallets, cantoneiras e demais
produtos) utilizados para acomodacdo de caixas de frutas frescas destinadas
ao mercado exterior, uma vez que tais embalagens, necessarias a preservagao
da carga, se enquadram no conceito de insumo estabelecido pelo art. 3°,
inciso II, da Lei n°® 10.637, de 2002.

PIS/PASEP. REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. MANUTENCAO
DE CREDITOS QUANDO DA VENDA, NO MERCADO INTERNO, DE
PRODUTOS TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO. AUTORIZACAO
LEGAL SOMENTE A PARTIR DE 09/08/2004.

O saldo credor da Contribuicao para o PIS/Pasep, apurado na forma do artigo
3°da Lein® 10.637, de 2002, em virtude de vendas para o mercado interno de
produtos sujeitos a aliquota zero, poderad ser aproveitado para compensagao
com débitos proprios ou para ressarcimento somente a partir de 09/08/2004.

Base legal: artigos 16 ¢ 17, inciso III, da Medida Proviséria n° 206, de
06/08/2004, c/c paragrafo unico do artigo 16 da Lei n° 11.116, de
18/05/2005.

Recurso a que se da provimento em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 PIS/PASEP. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. UTILIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMO INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGEM. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
 O regime da não cumulatividade do PIS/PASEP admite o desconto de créditos calculados em relação a embalagens (pallets, cantoneiras e demais produtos) utilizados para acomodação de caixas de frutas frescas destinadas ao mercado exterior, uma vez que tais embalagens, necessárias à preservação da carga, se enquadram no conceito de insumo estabelecido pelo art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002.
 PIS/PASEP. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. MANUTENÇÃO DE CRÉDITOS QUANDO DA VENDA, NO MERCADO INTERNO, DE PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. AUTORIZAÇÃO LEGAL SOMENTE A PARTIR DE 09/08/2004.
 O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep, apurado na forma do artigo 3o da Lei no 10.637, de 2002, em virtude de vendas para o mercado interno de produtos sujeitos à alíquota zero, poderá ser aproveitado para compensação com débitos próprios ou para ressarcimento somente a partir de 09/08/2004. 
 Base legal: artigos 16 e 17, inciso III, da Medida Provisória no 206, de 06/08/2004, c/c parágrafo único do artigo 16 da Lei no 11.116, de 18/05/2005.
 Recurso a que se dá provimento em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, preliminarmente, por unanimidade de votos, para conhecer parcialmente do recurso, dando-lhe, nessa parte, por maioria de votos, parcial provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. Vencidos os conselheiros José Fernandes do Nascimento e Regis Xavier Holanda, que negavam provimento ao recurso. Declarou voto o conselheiro Regis Xavier Holanda.
 (assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios - Relator.
 Participaram, ainda, da presente sessão de julgamento, os conselheiros Bruno Maurício Macedo Curi, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira e Solon Sehn.
  O presente processo diz respeito a recurso voluntário interposto contra decisão da 3ª Turma da DRJ Fortaleza (fls. 298/301), a qual, por unanimidade de votos, não acolheu os argumentos aduzidos na manifestação de inconformidade apresentada pela interessada contra indeferimento parcial de pedido de ressarcimento (PER/DCOMP), no valor de R$ 172.553,08, relativo ao PIS/PASEP não-cumulativo de competência do segundo trimestre de 2004. O valor glosado pela unidade preparadora, portanto, o montante envolvido no presente litígio, é de R$ 40.085,40.
As instância julgadora a quo assim descreve os fatos atinentes à presente lide:
Trata-se de processo contendo Pedido de Ressarcimento de crédito correspondente ao Pis/Pasep Não Cumulativo � Exportação, referente ao 2º Trimestre de 2004, totalizando R$ 172.553,08, formalizado mediante a transmissão do PER/DCOMP de nº 25865.83876.260907.1.1.08-6761, fls. 89/92. Posteriormente foi transmitido o documento nº 14384.18824.270907.1.3.08-6416, contendo compensações efetivadas com base nesse mesmo crédito.
Tendo por substrato Informação Fiscal elaborada pelo Serviço de Fiscalização, fls. 69/71, por meio de Despacho Decisório, fl. 119, a DRF Fortaleza reconheceu a título de crédito a quantia de R$ 132.467,68 e homologou parcialmente as compensações. O não reconhecimento integral do direito creditório postulado decorreu das glosas a seguir detalhadas:
Bens Utilizados como Insumos
Vendas Merc. Interno com Alíquota Zero
Despesas de Depreciação
Pallets, Cantoneiras e Demais Produtos
Total das Glosas Consideradas

16.500,00
6.290,43
9.173,03
8.121,94
40.085,40

bens utilizados como insumos � conforme registrado no Relatório Fiscal, a empresa informou no Dacon do mês de abril/2004, no item 02 � bens utilizados como insumos, ficha créditos, o valor de R$ 3.671.756,04; entretanto, a planilha apresentada pela pessoa jurídica contemplou despesas que totalizaram somente R$ 2.671.756,04; por conseguinte, foi observado que a impugnante descontou R$ 16.500,00 de créditos sem respaldo legal (R$ 1.000.000,00 x 1,65%);
receitas de vendas no mercado interno sujeitas à alíquota zero � foram glosados créditos correspondentes às vendas efetuadas, nos meses maio e junho de 2004, para o mercado interno posto que, a partir de 01/05/2004, as receitas de vendas de frutas no mercado interno (capítulo 8 da TIPI) passaram a ser contempladas, no que tange ao Pis/Pasep e à Cofins, conforme estabelecido pelo art. 28, inc. III da Lei nº 10.865, de 2004, com a alíquota zero; tal glosa decorreu do fato de que somente a partir de 09/08/2004 haver sido autorizada a manutenção dos créditos vinculados às receitas sujeitas à alíquota zero (art. 16 c/c o art. 17, inc. III da Medida Provisória nº 206, de 06/08/2004, publicada no DOU em 09/08/2004); tendo presente que as receitas de vendas de frutas no mercado interno representaram 5,59% das receitas totais dos meses de maio e junho de 2004, esse percentual foi aplicado sobre o montante dos créditos apurados nesses meses, de R$ 112.530,12, chegando-se à glosa de R$ 6.290,43;
despesas de depreciação � foram glosados créditos correspondentes a despesas de depreciação, no valor de R$ 9.173,03, conforme planilha I do Relatório Fiscal, em relação às quais não houve a apresentação das notas fiscais que comprovassem a efetivação das aquisições dos bens do ativo fixo que dariam suporte às depreciações, indevidamente consideradas pela pessoa jurídica;
pallets, cantoneiras e demais produtos utilizados em embalagens destinadas ao transporte � as glosas a esse título, conforme consta da planilha II do Relatório Fiscal, atingiram o valor de R$ 8.121,94, tendo sido efetivadas com base nos fundamentos especificados nos itens subsequentes.
Foi afirmado pela autoridade fiscal responsável pelos procedimentos de diligência, efetivados para fins de apuração do direito creditório em questão, que de acordo com esclarecimentos e fotos apresentados pela empresa, �os pallets e as cantoneiras são utilizados no processo como embalagem, tendo como finalidade a acomodação das caixas em unidades maiores, promovendo, assim, uma eficiente movimentação das mercadorias nas empilhadeiras e carregamento nos containers, quando da realização do transporte terrestre e marítimo até os locais destinatários�.
Ante a situação explanada, com base no disposto pelo inc. II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, combinado com o § 5º do art. 66 da IN SRF nº 247, de 2002, e art. 6º do Decreto nº 4.544, de 2002, afirmou a autoridade local que �somente dão direito ao crédito de PIS as embalagens que acondicionam diretamente os produtos. As embalagens que se destinam apenas ao transporte de produtos não geram direito ao crédito do PIS�.
No Despacho Decisório, fl. 119, a autoridade com competência para reconhecimento do crédito reiterou o posicionamento versado na Informação Fiscal e deliberou pelo seu reconhecimento parcial, no valor de R$ 132.467,68. A ciência deu-se em 10/11/2010, fl. 121/124.
[...]
Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo em sua manifestação de inconformidade não foram acatados pela primeira instância, tendo a mesma, como já dito, indeferido o pleito conforme ementa do Acórdão correspondente, abaixo transcrito:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS. INSUMOS.
O sujeito passivo poderá descontar da contribuição apurada no regime não-cumulativo, créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos as matérias-primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação.
PALLETS, CANTONEIRAS E DEMAIS PRODUTOS UTILIZADOS EM EMBALAGEM DESTINADA AO TRANSPORTE.
As embalagens que não são incorporadas ao produto durante a fase de produção, mas apenas ao final desse ciclo, destinando-se tão-somente ao transporte, não geram direito ao crédito.
MANUTENÇÃO DO CRÉDITO. ISENÇÃO. ALÍQUOTA ZERO.
Somente a partir de 09 de agosto de 2004, com o advento da Medida Provisória nº 206, de 6 de agosto de 2004, convertida na Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, ficou estabelecido que as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
SUSTENTAÇÃO ORAL. DESCABIMENTO. 
Referentemente à primeira instância administrativa, inexiste previsão legal para a autorização da sustentação oral, durante a sessão de julgamento, por parte de representante legal do sujeito passivo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da referida decisão em 06/02/2012 (fls. 170), a interessada, em 01/03/2012 (fls. 171), apresentou o recurso voluntário de fls. 171/192, onde se insurge contra o indeferimento de seu pleito com fundamento nos mesmos argumentos já expostos na primeira instância recursal, os quais, em síntese, abordam as questões na sequência relatadas:
o acórdão recorrido procurou ratificar as glosas a partir do conceito de insumo objeto da IN 247/02;
também não considerou os pallets, cantoneiras e demais produtos como matéria prima ou produto intermediário, tendo, para tanto, diferenciado �embalagem de apresentação� de �embalagem de transporte�, além de se alicerçar na legislação do IPI (artigo 4o da Lei no 4.502/64), a qual não poderia ser utilizada para fins da não-cumulatividade do PIS/PASEP, posto que enquanto, no IPI, o fato gerador é a industrialização, no PIS/PASEP o fato gerador decorre das receitas provenientes da produção da empresa;
ressalta que sua atividade não se caracteriza como industrialização, mas produção de frutas frescas, sem qualquer beneficiamento;
a diferença entre embalagem de apresentação e embalagem de transporte só faz sentido para fins de incidência do IPI, e não para fins de ressarcimento do PIS/PASEP;
assevera que a legislação do PIS e da COFINS não-cumulativos autoriza expressamente o creditamento decorrente de embalagens utilizadas na produção;
quanto às embalagens (pallets, cantoneiras e demais produtos utilizados no processo produtivo), destaca sua imprescindibilidade para a conservação dos produtos exportados até sua chegada no porto de destino, ressaltando ainda que as mesmas não compõem o ativo imobilizado da empresa, uma vez que não retornam à empresa exportadora, sendo colocadas nos containers e entregues aos seus clientes;
uma vez que as embalagens são agregadas aos produtos que acondicionam, deveriam as mesmas, portanto, seguir o mesmo tratamento tributário do produto principal;
cita soluções de consulta de Superintendências Regionais da Receita Federal, as quais, segundo entende, levariam ao entendimento de que as embalagens classificar-se-iam como produtos intermediários;
assevera que a distinção entre �embalagem de apresentação� e �embalagem de transporte�, trazida no acórdão contestado, �é totalmente descabida, uma vez que o próprio Superior Tribunal de Justiça comunga com o entendimento do CARF quanto a extensão do conceito de insumo para fim (sic) de creditamento de PIS e COFINS�;
a legislação do IPI não poderia ser utilizada para fins da não-cumulatividade do PIS/PASEP, posto que enquanto no IPI o fato gerador é a industrialização, no PIS/PASEP o fato gerador decorre das receitas provenientes da produção da empresa;
quanto às glosas decorrentes de depreciação, ressalta que, diferentemente do que foi asseverado na decisão de primeira instância, tal assunto fora contraditado, dada a inconformidade do contribuinte com a totalidade das glosas, como consta no item V, letra �b�, de sua contestação; e,
já em relação aos créditos oriundos da receita de vendas no mercado interno (com alíquota zero � art. 28, III, da Lei 10.865/04), defende a existência do direito creditório mesmo antes da edição da MP 206/2004, uma vez que o artigo 16 da referida Medida Provisória seria elucidativo, tendo apenas clarificado direito anteriormente vigente.
Por todo o exposto, requer seja suspensa a exigibilidade dos créditos até o proferimento da decisão definitiva e reformada integralmente a decisão de primeira instância, com a consequente homologação das compensações vinculadas ao processo. 
É o relatório.
 Conselheiro Francisco José Barroso Rios
Das preliminares
Admissibilidade do recurso
O recurso é tempestivo e apresentado por parte legítima. Quanto à matéria, esta se encontra dentre os assuntos que são da competência desta Turma de julgamento.
Porém, há que registrar que parte da matéria objeto das glosas dos créditos pleiteados não foi realmente contraditada. Isso ocorreu em relação às glosas decorrentes de depreciação, assim como em relação à informação divergente entre a DACON e à planilha apresentada pela empresa.
Nesse sentido, contrariamente ao que alega a interessada, não vale apenas contestar de forma geral a totalidade das glosas, mas abordar fundamentadamente as razões de fato e de direito que entende, fundamentam seu recurso. 
Vale lembrar que o motivo da glosa correspondente à depreciação foi a não comprovação da referida despesa, portanto, matéria de fato, o que torna impossível qualquer exame diante da inexistência de apresentação de argumentos específicos da interessada inerentes ao problema.
Portanto, impende seja aplicado ao caso o disposto no artigo 17 do Decreto no 70.235/72, conhecendo-se, consequentemente, do recurso, apenas no que diz respeito ao aduzido direito em relação às embalagens, assim como concernente às receitas pelas vendas no mercado interno. 
Mérito
Como dito, o recurso se restringe a exame de questão de direito relacionada à possibilidade ou não de creditamento do PIS/PASEP segundo o regime da não-cumulatividade em relação a despesas com embalagens (pallets, cantoneiras, dentre outros), bem como relativamente à manutenção dos créditos pelas vendas realizadas no mercado interno.
Do direito creditório relativamente às despesas com embalagens
Sobre a primeira questão (aduzido direito creditório decorrente das despesas com �embalagens�), entendeu a instância recorrida que os gastos efetuados com a aquisição de pallets, cantoneiras e demais produtos que o contribuinte emprega para embalar e proteger as frutas comercializadas até o destino final não geram direito creditório, posto que referidos produtos são utilizados apenas para armazenagem, movimentação e transporte dos produtos, se agregando ao produto apenas depois de encerrado o ciclo produtivo.
Com efeito, a legislação pertinente ao regime de incidência não-cumulativa das contribuições para o PIS/Pasep e para a COFINS (respectivamente, Leis nos 10.637, de 30/12/2002 e 10.833, de 29/12/2003) autoriza o desconto de créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica, nos termos do artigo 3o das citadas leis ordinárias. 
Relevante para a questão em exame o disposto no inciso II do dispositivo retromencionado, que autoriza o desconto de créditos relativos a �bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda [...]�.
A DRJ Fortaleza, ao examinar o problema, atribuiu a insumo o sentido do termo extraído da legislação do IPI. Esse, aliás, foi o alcance dado ao termo pela própria Receita Federal ao editar as Instruções Normativas nos 247, de 2002 (relativa ao PIS não-cumulativo) � artigo 66 �, e 404, de 2004 (inerente à COFINS não-cumulativa) � artigo 8o.
Essa questão já foi amplamente discutida neste colegiado, tendo esta Turma, em sessão realizada em outubro de 2012, pacificado o entendimento sobre o alcance do termo �insumo� para fins do regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS.
Nesse sentido, reproduzo trecho do voto do conselheiro José Fernandes do Nascimento nos autos do processo no 16366.000288/2009-37 (acórdão no 3802-001.418, de 23/10/2012), que, por sua vez, se reporta a voto do conselheiro Regis Xavier Holanda proferido em setembro de 2012 (acórdão nº 3802-001.309). Aqui, adoto o entendimento dos i. colegas, abaixo reproduzido:
A divergência de entendimento, a meu ver, decorre da utilização de regimes jurídicos distintos para definir o significado e alcance jurídicos do termo insumo, pois, enquanto a fiscalização adota como referência o regime jurídico próprio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), a Recorrente utiliza como referencial o regime jurídico da não cumulatividade que rege a cobrança da Contribuição para o PIS/Pasep.
Assim, por utilizar um referencial jurídico estranho ao regime de cobrança da referida Contribuição, o entendimento esposado pela fiscalização, ao meu ver, discrepa do sentido e alcance jurídico do termo insumo, explicitado no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, a seguir transcrito:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
[...]
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
[...] (grifos não originais).
A questão foi analisada com brilhantismo pelo i. Conselheiro Regis Xavier Holanda no voto vista que serviu de fundamento para o Acórdão nº 3802-001.309, proferido por esta Turma Especial, na Sessão de 26 de setembro de 2012, de extraio os trechos a seguir reproduzidos:
A interpretação dada pela Receita Federal ao conceito de insumo, no caso de bens assim utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, adotou conceito ínsito à legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI � tributo que apresenta contornos normativos � materialidade � distinta da Contribuição para o PIS e da COFINS.
Com efeito, como já visto, a legislação da Contribuição para o PIS e da COFINS têm como referencial de incidência (fato gerador e base de cálculo) o faturamento - entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, e o cálculo de créditos está adstrito � parcialmente - a esse mesmo referencial ao se relacionar aos custos de bens e serviços utilizados no processo produtivo da empresa e hábeis a gerar sua receita operacional.
Já a legislação do IPI adota como referencial, não a receita, e sim o produto, ao estabelecer como fato gerador a sua saída de estabelecimento industrial (ou equiparado) e como base de cálculo o valor dessa operação.
Portanto, enquanto o IPI grava uma operação de industrialização, as referidas contribuições incidem sobre as receitas auferidas pelo sujeito passivo. E não por outro motivo, tais exações apresentam modelos distintos de apuração e apropriação de créditos (regime de débito e crédito no caso do IPI, e o método indireto subtrativo no caso das presentes contribuições).
Dessa forma, a interpretação adotada pela Receita Federal acaba por restringir o conceito de insumo, no caso de bens utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda (item a), a apenas uma parcela dos custos de bens utilizados no processo produtivo da empresa - os que sofram industrialização (as matérias primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem).
O escopo da lei, sem dúvidas, é mais abrangente. Não há, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, qualquer menção expressa à adoção do conceito de insumo destinado ao IPI, nem previsão limitativa à tomada de créditos relativos somente às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. As Instruções Normativas em debate trouxeram, portanto, neste específico ponto, restrição ao creditamento de custos de produção não amparada em lei.
Ademais, as referidas Instruções Normativas ao preverem o creditamento relativo a bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços (item b) dão ensancha à tomada de créditos em uma base maior do que a restringida na primeira hipótese (item a). 
Da mesma forma, a previsão de creditamento relativo a serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto (item c) acaba por permitir, em consonância com a base legal, o crédito de custos de produção relativos a serviços que, potencialmente, podem utilizar-se de insumos que não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação � industrialização. 
Assim, referidos normativos deveriam ter adotado para essa primeira hipótese de creditamento de insumos, a mesma técnica redacional utilizada para as outras três hipóteses: a previsão de creditamento relativo aos bens aplicados ou consumidos na produção ou fabricação de produtos.
Dessa forma, atento à dicção legal que expressamente remete à utilização do insumo na produção ou fabricação de bens, entendo que devem ser considerados como insumos os bens utilizados diretamente no processo produtivo (fabril) da empresa, ainda que não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação - mas que guardem estreita relação com a atividade produtiva.
Noutro giro, a par de conferir à legislação ordinária uma interpretação mais ampla que a dada pelos normativos da Receita Federal (fulcrada na legislação do IPI), também afasto a idéia, a meu ver, data máxima vênia, demasiadamente elástica e sem base legal, de se conferir ao conceito de insumo uma identidade com o de despesa dedutível prevista na legislação do imposto de renda.
Com efeito, a Lei, ao se referir expressamente à utilização do insumo na produção ou fabricação não dá margem a que se considerem como insumos passíveis de creditamento despesas que não se relacionem diretamente ao processo fabril da empresa. Se assim tivesse querido o legislador, teria se utilizado de redação outra - e.g., custos e despesas necessários a manutenção da atividade empresarial. 
Ainda, tanto é verdade que o conceito de insumo utilizado pelo artigo 3º, II das Leis em estudo não se confunde com o de despesa previsto na legislação do imposto de renda que, acaso assim o fosse e o dispositivo em testilha tivesse tão larga amplitude, restaria desnecessária a remissão expressa às despesas outras previstas nos demais incisos desse mesmo artigo (aluguéis, depreciação de máquinas e equipamentos, energia elétrica e outras).
Com efeito, se o legislador quisesse alargar o conceito de insumo para abranger todas as despesas previstas na legislação do IR, o artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 não traria um rol detalhado de despesas que podem gerar créditos ao contribuinte.
Nessa trilha, no Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.246.317 (ainda em curso), o Ministro Relator apresentou voto � já acompanhado por outros dois Ministros de um total de cinco - entendendo que o conceito de insumo na legislação do PIS e da COFINS não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva, e também não corresponde exatamente aos conceitos de �Custos e Despesas Operacionais� utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
Na mesma toada, a Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em julgamento dos processos fiscais nºs 13053.000112/2005-15 e 13053.000211/2006-72, em 09 de novembro de 2011, também afastou a aplicação da legislação do IPI e do IRPJ na conceituação de insumo previsto na legislação das contribuições em análise. 
Dessa forma, há que se conferir ao conceito de insumo previsto pela legislação do PIS e da COFINS um sentido próprio, extraído da materialidade desses tributos e atento à sua conformação legal expressa: são insumos os bens e serviços utilizados (aplicados ou consumidos) diretamente no processo produtivo (fabril) ou na prestação de serviços da empresa, ainda que � no caso dos bens - não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação.
Como bem ressaltado pelo nobre Conselheiro, a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep tem como referencial de �incidência (fato gerador e base de cálculo) o faturamento - entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, e o cálculo de créditos está adstrito � parcialmente - a esse mesmo referencial ao se relacionar aos custos de bens e serviços utilizados no processo produtivo da empresa e hábeis a gerar sua receita operacional�.
Com base nesse entendimento, é inevitável a conclusão no sentido de que, no âmbito do regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, todos os bens e serviços que compõem o custo de produção são considerados insumos habilitados a gerar crédito, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.637, de 2002.
Corrobora ainda com o entendimento aqui esposado, o teor do art. 290, I, do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (Decreto nº 3.000, de 1999), a seguir transcrito:
Art. 290. O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente (Decreto-Lei nº1.598, de 1977, art. 13, §1º):
I- o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no artigo anterior;
[...] (grifos não originais)
Reforça o entendimento supra � no sentido de que não se pode dar ao conceito de insumo o sentido próprio da legislação do IPI � o fato de a legislação inerente ao regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS também prever creditamento em relação a insumos de serviços, o que, para o IPI, não faz nenhum sentido. Assim, o termo deverá ser tratado especificamente para as contribuições em tela, como já fartamente demonstrado no julgado cujo entendimento adotamos para dirimir a presente lide.
No caso presente, em que a empresa exporta frutas frescas, é incontroverso que referido transporte necessite do adequado acondicionamento da mercadoria a fim de preservar sua integridade até a chegada no porto de destino. Com efeito, de acordo com o relatório fiscal, os pallets, as cantoneiras e os demais produtos utilizados para acomodação das caixas de frutas são utilizados no processo como embalagens, tendo como finalidade a acomodação das caixas em unidades maiores, promovendo, assim, uma eficiente movimentação das mercadorias nas empilhadeiras e carregamento nos containers, quando da realização do transporte terrestre e marítimo até os locais de destino. 
Portanto, o gasto com tais embalagens, necessárias à preservação da carga, se enquadra no conceito de insumo estabelecido no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002, devendo, pois, ser computado na base de cálculo dos créditos do PIS/PASEP não-cumulativo.
Do aduzido direito creditório sobre as vendas realizadas no mercado interno com alíquota zero
A lide também envolve discussão acerca do reconhecimento de créditos do PIS/PASEP não-cumulativo sobre as vendas realizadas no mercado interno.
Conforme relatado, as glosas decorreram do fato de as receitas de vendas de frutas terem passado a ser contempladas com a alíquota zero (em relação ao Pis/Pasep e à COFINS) a partir de 01/05/2004, mesmo quando destinadas ao mercado interno (artigo 28, inciso III, da Lei no 10.865/2004). O montante glosado foi obtido pela aplicação do percentual correspondente às vendas de frutas no mercado interno sobre o somatório dos créditos no período, posto que, segundo a autoridade administrativa, somente a partir de 09/08/2004, por força dos artigos 16 e 17, inciso III, da Medida Provisória no 206, de 06/08/2004, é que passara a ser autorizada a manutenção dos créditos vinculados às receitas sujeitas à alíquota zero.
Assim, o cálculo da glosa foi o seguinte:
Receita de vendas no mercado interno x Créditos no período = Crédito glosado 
 Receita total 
Em outras palavras, a autoridade administrativa entendeu que deveria ser glosada a parte do crédito proporcional às receitas de vendas no mercado interno (sujeitas à alíquota zero). 
É verdade que a legislação pertinente ao regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS (artigo 3o, § 2o, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003) faz algumas ressalvas concernentes ao direito de desconto de créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica.
Assim, não dará direito a crédito, dentre outras hipóteses, as quantias despendidas na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, e aqui (isenção), quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição (vide artigo 3o, § 2o, inciso II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003). 
Vê-se, pois, que o creditamento vedado pelo artigo 3o, § 2o, inciso II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 se dá em relação à aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições (PIS e COFINS). A condição impeditiva ao creditamento amarrada à saída, ou seja, à revenda de produtos ou sua utilização como insumo em produtos �sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição�, no âmbito das vedações de que trata o inciso II do § 2o do artigo 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, ocorre somente quanto aos produtos isentos adquiridos. 
Porém, há ainda uma questão legal relevante que aponta para a inexistência de direito a socorrer a interessada.
A autoridade administrativa entendeu que o direito ao creditamento em relação à aquisição de insumos utilizados nos produtos agrícolas comercializados somente teria passado a viger a partir de 09/08/2004, isso por força dos artigos 16 e 17, inciso III, da Medida Provisória no 206, de 06/08/2004, que posteriormente foi convertida na Lei no 11.033, de 21/12/2004. Reproduzo os dispositivos da Medida Provisória no 206/04 acima referenciados:
Art. 16. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
[...]
III - na data de sua publicação [em 09/08/2004], nas demais hipóteses.
É correto o entendimento adotado pela autoridade fiscal, o qual é corroborado pelo parágrafo único do artigo 16 da Lei no 11.116, de 18/05/2005, resultado da conversão da Medida Provisória no 227, de 06/12/2004.
Com efeito, nos termos do artigo 16 da Lei no 11.116, de 18/05/2005, o saldo credor da contribuição para o PIS/Pasep ou COFINS, apurado na forma do artigo 3o das Leis 10.637/02 e 10.833/03 (além do saldo pela incidência das referidas contribuições sobre as importações) em virtude do disposto no artigo 17 da Lei no 11.033, de 21/12/2004 (vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência das contribuições em tela � artigo 16 da Medida Provisória no 206/04) poderá também ser aproveitado da mesma forma que a prevista no artigo 5o da Lei 10.637/02 e artigo 6o da Lei 10.833/03, ou seja, mediante compensação com débitos próprios de outros tributos federais, ou ainda, ressarcimento em dinheiro, nos termos estabelecidos pelo comentado preceito legal. 
Tal direito, contudo, é limitado pelo parágrafo único do preceito em tela (artigo 16 da Lei no 11.116/05), segundo o qual, �relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004� (ou seja, início da vigência do artigo 16 da Medida Provisória no 206/04) até o último trimestre-calendário anterior ao da publicação da Lei mesma 11.116/05, é que a compensação ou o ressarcimento poderá ser efetuado. 
Para melhor clareza, reproduzo o dispositivo em tela:
Lei nº 11.116, de 18/05/2005
Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: 
 I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
 II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
 Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.
(grifo nosso)
Correto, portanto, o entendimento oficial, uma vez demonstrado que a autorização legal para a manutenção dos créditos vinculados às receitas sujeitas à alíquota zero somente passou a viger a partir de 09/08/2004. 
Da conclusão
Por todo o exposto, voto para conhecer do recurso apenas no que diz respeito ao aduzido direito em relação às embalagens, assim como concernente às receitas pelas vendas no mercado interno, dando parcial provimento ao mesmo para reconhecer o direito creditório somente em relação aos gastos da empresa com embalagens necessárias ao acondicionamento da mercadoria (pallets, cantoneiras, e demais produtos utilizados para acomodação das caixas de frutas), posto que tais produtos se enquadram no conceito de insumo estabelecido no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002, devendo, pois, ser computados na base de cálculo dos créditos do PIS/PASEP segundo o regime da não-cumulatividade.
Sala de Sessões, em 28 de novembro de 2012.
(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator

  Contribuição para o PIS e COFINS. Regime não-cumulativo.
 Conceito de insumos

O regime de não cumulatividade na cobrança da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS encontra seus contornos normativos, em âmbito legal estrito, na Lei nº 10.637, de 2002, e na Lei nº 10.833, de 2003, respectivamente.
Inicialmente, restou definido pelo artigo 1º das referidas Leis que essas contribuições têm como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, e como base de cálculo o valor desse faturamento.
Já com o objetivo de delinear o regime de incidência não-cumulativa dessas contribuições, o artigo 3º dessas Leis previu um rol taxativo de créditos que podem ser descontados do valor do tributo inicialmente apurado. Vejamos:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
 .................................. Destaques apostos.

Essa é, portanto, em linhas gerais, a arquitetura legal pensada para dar efetividade ao regime de incidência não-cumulativa das presentes contribuições: o estabelecimento de um rol taxativo de operações aptas a gerar créditos a serem descontados do valor determinado da contribuição.
Dentre essas operações, o inciso II do artigo 3o da Lei no 10.637 de 2002, bem como o correspondente preceito da Lei no 10.833/2003, prevêem o cálculo de créditos a serem descontados ou ressarcidos em relação a bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Daí surge a necessidade de se definir, para fins de creditamento, o que são insumos no regime de incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS.
A previsão de tomada de créditos inserta no artigo 3º, II, pode ser assim quadripartida:
a) bens utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda;
b) bens utilizados como insumo na prestação de serviços;
c) serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda;
d) serviços utilizados como insumo na prestação de serviços.
Neste ponto, muito controvérsia se estabeleceu no contencioso administrativo e judicial em relação, por enquanto, à situação relacionada à utilização de bens como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda (item a).
O nascedouro das discordâncias repousa principalmente na interpretação dada pela Receita Federal a esse dispositivo - especialmente ao item a acima indicado - através das Instruções Normativas nºs 247, de 2002, e 404, de 2004. Vejamos, e.g., o primeiro desses normativos:
IN SRF Nº 247/02
�Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
I � das aquisições efetuadas no mês:
(...)
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou
b.2) na prestação de serviços;
(...)
§ 5º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
(...)�
A interpretação dada pela Receita Federal ao conceito de insumo, no caso de bens assim utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, adotou conceito ínsito à legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI � tributo que apresenta contornos normativos � materialidade � distinta da Contribuição para o PIS e da COFINS.
Com efeito, como já visto, a legislação da Contribuição para o PIS e da COFINS têm como referencial de incidência (fato gerador e base de cálculo) o faturamento - entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, e o cálculo de créditos está adstrito � parcialmente � a esse mesmo referencial ao se relacionar aos custos de bens e serviços utilizados no processo produtivo da empresa e hábeis a gerar sua receita operacional.
Já a legislação do IPI adota como referencial, não a receita, e sim o produto, ao estabelecer como fato gerador a sua saída de estabelecimento industrial (ou equiparado) e como base de cálculo o valor dessa operação.
Portanto, enquanto o IPI grava uma operação de industrialização, as referidas contribuições incidem sobre as receitas auferidas pelo sujeito passivo. E não por outro motivo, tais exações apresentam modelos distintos de apuração e apropriação de créditos (regime de débito e crédito no caso do IPI, e o método indireto subtrativo no caso das presentes contribuições).
Dessa forma, a interpretação adotada pela Receita Federal acaba por restringir o conceito de insumo, no caso de bens utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda (item a), a apenas uma parcela dos custos de bens utilizados no processo produtivo da empresa - os que sofram industrialização (as matérias primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem).
O escopo da lei, sem dúvidas, é mais abrangente. Não há, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, qualquer menção expressa à adoção do conceito de insumo destinado ao IPI, nem previsão limitativa à tomada de créditos relativos somente às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. As Instruções Normativas em debate trouxeram, portanto, neste específico ponto, restrição ao creditamento de custos de produção não amparada em lei.
Ademais, as referidas Instruções Normativas ao preverem o creditamento relativo a bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços (item b) dão ensancha à tomada de créditos em uma base maior do que a restringida na primeira hipótese (item a). 
Da mesma forma, a previsão de creditamento relativo a serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto (item c) acaba por permitir, em consonância com a base legal, o crédito de custos de produção relativos a serviços que, potencialmente, podem utilizar-se de insumos que não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação � industrialização. 
Assim, referidos normativos deveriam ter adotado para essa primeira hipótese de creditamento de insumos, a mesma técnica redacional utilizada para as outras três hipóteses: a previsão de creditamento relativo aos bens aplicados ou consumidos na produção ou fabricação de produtos.
Dessa forma, atento à dicção legal que expressamente remete à utilização do insumo na produção ou fabricação de bens, entendo que devem ser considerados como insumos os bens utilizados diretamente no processo produtivo (fabril) da empresa, ainda que não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação - mas que guardem estreita relação com a atividade produtiva.
Noutro giro, a par de conferir à legislação ordinária uma interpretação mais ampla que a dada pelos normativos da Receita Federal (fulcrada na legislação do IPI), também afasto a idéia, a meu ver, data máxima vênia, demasiadamente elástica e sem base legal, de se conferir ao conceito de insumo uma identidade com o de despesa dedutível prevista na legislação do imposto de renda.
Com efeito, a Lei, ao se referir expressamente à utilização do insumo na produção ou fabricação não dá margem a que se considerem como insumos passíveis de creditamento despesas que não se relacionem diretamente ao processo fabril da empresa. Se assim tivesse querido o legislador, teria se utilizado de redação outra - e.g., custos e despesas necessários a manutenção da atividade empresarial. 
Ainda, tanto é verdade que o conceito de insumo utilizado pelo artigo 3º, II das Leis em estudo não se confunde com o de despesa previsto na legislação do imposto de renda que, acaso assim o fosse e o dispositivo em testilha tivesse tão larga amplitude, restaria desnecessária a remissão expressa às despesas outras previstas nos demais incisos desse mesmo artigo (aluguéis, depreciação de máquinas e equipamentos, energia elétrica e outras).
Com efeito, se o legislador quisesse alargar o conceito de insumo para abranger todas as despesas previstas na legislação do IR, o artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 não traria um rol detalhado de despesas que podem gerar créditos ao contribuinte.
Nessa trilha, no Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.246.317 (ainda em curso), o Ministro Relator apresentou voto � já acompanhado por outros dois Ministros de um total de cinco - entendendo que o conceito de insumo na legislação do PIS e da COFINS não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva, e também não corresponde exatamente aos conceitos de �Custos e Despesas Operacionais� utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
Na mesma toada, a Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em julgamento dos processos fiscais nºs 13053.000112/2005-15 e 13053.000211/2006-72, em 09 de novembro de 2011, também afastou a aplicação da legislação do IPI e do IRPJ na conceituação de insumo previsto na legislação das contribuições em análise. 
Dessa forma, há que se conferir ao conceito de insumo previsto pela legislação do PIS e da COFINS um sentido próprio, extraído da materialidade desses tributos e atento à sua conformação legal expressa: são insumos os bens e serviços utilizados (aplicados ou consumidos) diretamente no processo produtivo (fabril) ou na prestação de serviços da empresa, ainda que � no caso dos bens � não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação.

Contribuição para o PIS e COFINS. Regime não-cumulativo. Creditamento. 
Despesas com embalagens utilizadas para o transporte de mercadorias.

No caso presente, deseja a recorrente ver reconhecido direito creditório relativo a contribuição para o PIS relativamente a despesas de embalagens (pallets, cantoneiras e demais produtos) utilizados para acomodação de caixas de frutas frescas destinadas ao mercado exterior.
De início, diante do sentido próprio a ser conferido ao conceito de insumo previsto pela legislação da contribuição para o PIS e da COFINS (art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003), extraído da materialidade desses tributos e atento à sua conformação legal expressa: são insumos os bens e serviços utilizados (aplicados ou consumidos) diretamente no processo produtivo (fabril) ou na prestação de serviços da empresa, tenho que referidas despesas não se enquadram no referido conceito.
Com efeito, as despesas com embalagens, no caso presente, foram feitas para utilização, não no processo produtivo da empresa, mas em etapa posterior à produção do bem, relacionada ao transporte inerente à fase de comercialização do produto.
Dessa forma, a Lei, ao se referir expressamente à utilização do insumo na produção ou fabricação não dá margem a que se considerem como insumos passíveis de creditamento despesas que não se relacionem diretamente ao processo fabril da empresa.
Portanto, não há previsão legal que admita as despesas com embalagens utilizadas para o transporte de mercadorias para fins de creditamento da contribuição para o PIS e da COFINS uma vez que as mesmas não são aplicadas diretamente durante o processo de industrialização, tratando-se, na verdade, de despesas agregadas em momento posterior à conclusão do processo produtivo, razão pela qual não se qualificam como insumo.
Assim, pelo exposto, voto pelo integral desprovimento do recurso.
(assinado digitalmente)
Regis Xavier Holanda




Acordam os membros do colegiado, preliminarmente, por unanimidade de
votos, para conhecer parcialmente do recurso, dando-lhe, nessa parte, por maioria de votos,
parcial provimento, nos termos do relatéorio e do voto que integram o presente julgado.
Vencidos os conselheiros José Fernandes do Nascimento e Regis Xavier Holanda, que
negavam provimento ao recurso. Declarou voto o conselheiro Regis Xavier Holanda.

(assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda - Presidente.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator.

Participaram, ainda, da presente sessao de julgamento, os conselheiros Bruno
Mauricio Macedo Curi, Claudio Augusto Gongalves Pereira e Solon Sehn.

Relatorio

O presente processo diz respeito a recurso voluntario interposto contra
decisdo da 3* Turma da DRIJ Fortaleza (fls. 298/301), a qual, por unanimidade de votos, ndo
acolheu os argumentos aduzidos na manifestacio de inconformidade apresentada pela
interessada contra indeferimento parcial de pedido de ressarcimento (PER/DCOMP), no valor
de R$ 172.553,08, relativo ao PIS/PASEP ndo-cumulativo de competéncia do segundo
trimestre de 2004. O valor glosado pela unidade preparadora, portanto, o montante envolvido
no presente litigio, ¢ de R$ 40.085,40.

As instancia julgadora a quo assim descreve os fatos atinentes a presente lide:

Trata-se de processo contendo Pedido de Ressarcimento de
crédito correspondente ao Pis/Pasep Ndo Cumulativo — Exportagdo,
referente ao 2° Trimestre de 2004, totalizando R$ 172.553,08, formalizado
mediante a transmissao do PER/DCOMP de n’°
25865.83876.260907.1.1.08-6761,  fls.  89/92.  Posteriormente  foi
transmitido o documento n° 14384.18824.270907.1.3.08-6416, contendo
compensagoes efetivadas com base nesse mesmo crédito.

Tendo por substrato Informagdo Fiscal elaborada pelo Servigo de
Fiscalizagdo, fls. 69/71, por meio de Despacho Decisorio, fl. 119, a DRF
Fortaleza reconheceu a titulo de crédito a quantia de RS 132.467,68 e
homologou parcialmente as compensagoes. O ndo reconhecimento integral
do direito creditorio postulado decorreu das glosas a seguir detalhadas:

Bens Vendas Merc. Pallets,

o D d . Total d Gl
Utilizados Interno com espesas ae Cantoneiras e o as osas

, Depreciagdo : Consideradas
como Insumos | Aliquota Zero P ¢ Demais Produtos

16.500,00 6.290,43 9.173,03 8.121,94 40.085,40

o bens utilizados como insumos — conforme registrado no Relatorio
Fiscal, a empresa informou no Dacon do més de abril/2004, no item 02
— bens utilizados como insumos, ficha créditos, o valor de RS$
3.671.756,04; entretanto, a planilha apresentada pela pessoa juridica
contemplou despesas que totalizaram somente R$ 2.671.756,04; por
conseguinte, foi, observado, que a impugnante descontou R$ 16.500,00
de créditos semrespaldo legal (RS 1.000.000,00 x,.1,65%),
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e receitas de vendas no mercado interno sujeitas a aliquota zero — foram
glosados créditos correspondentes as vendas efetuadas, nos meses
maio e junho de 2004, para o mercado interno posto que, a partir de
01/05/2004, as receitas de vendas de frutas no mercado interno
(capitulo 8 da TIPI) passaram a ser contempladas, no que tange ao
Pis/Pasep e a Cofins, conforme estabelecido pelo art. 28, inc. Il da Lei
n? 10.865, de 2004, com a aliquota zero, tal glosa decorreu do fato de
que somente a partir de 09/08/2004 haver sido autorizada a
manuten¢do dos créditos vinculados as receitas sujeitas a aliquota
zero (art. 16 c/c o art. 17, inc. Ill da Medida Provisoria n° 206, de
06/08/2004, publicada no DOU em 09/08/2004), tendo presente que as
receitas de vendas de frutas no mercado interno representaram 5,59%
das receitas totais dos meses de maio e junho de 2004, esse percentual

foi aplicado sobre o montante dos créditos apurados nesses meses, de
R$ 112.530,12, chegando-se a glosa de R$ 6.290,43;

e despesas de depreciacdo — foram glosados créditos correspondentes a
despesas de depreciagdo, no valor de R$ 9.173,03, conforme planilha [
do Relatorio Fiscal, em relagdo as quais ndo houve a apresenta¢do
das notas fiscais que comprovassem a efetivacdo das aquisi¢oes dos
bens do ativo fixo que dariam suporte as depreciagoes, indevidamente
consideradas pela pessoa juridica;

e pallets, cantoneiras e demais produtos utilizados em embalagens
destinadas ao transporte — as glosas a esse titulo, conforme consta da
planilha 11 do Relatorio Fiscal, atingiram o valor de R$ 8.121,94,
tendo sido efetivadas com base nos fundamentos especificados nos
itens subsequentes.

Foi afirmado pela autoridade fiscal responsavel pelos
procedimentos de diligéncia, efetivados para fins de apuracdo do direito
creditorio em questdo, que de acordo com esclarecimentos e fotos
apresentados pela empresa, “os pallets e as cantoneiras sdo utilizados no
processo como embalagem, tendo como finalidade a acomodagdo das
caixas em unidades maiores, promovendo, assim, uma eficiente
movimenta¢do das mercadorias nas empilhadeiras e carregamento nos
containers, quando da realizagdo do transporte terrestre e maritimo até os
locais destinatarios”.

Ante a situa¢do explanada, com base no disposto pelo inc. Il do
art. 3°da Lei n° 10.637, de 2002, combinado com o § 5° do art. 66 da IN
SRF n° 247, de 2002, e art. 6° do Decreto n® 4.544, de 2002, afirmou a
autoridade local que “somente ddo direito ao crédito de PIS as embalagens
que acondicionam diretamente os produtos. As embalagens que se destinam
apenas ao transporte de produtos ndo geram direito ao crédito do PIS”.

No Despacho Decisorio, fl. 119, a autoridade com competéncia
para reconhecimento do crédito reiterou o posicionamento versado na

Informacao Fiscal e deliberou pelo seu reconhecimento parcial, no valor
de R$ 132.467,68. A ciéncia deu-se em 10/11/2010, fl. 121/124.

[..]



Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo em sua manifestacdo de
inconformidade ndo foram acatados pela primeira instancia, tendo a mesma, como ja dito,
indeferido o pleito conforme ementa do Acorddo correspondente, abaixo transcrito:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 30/06/2004

JNQIDENCJA NAO-CUMULATIVA. BASE DE CALCULO.
CREDITOS. INSUMOS.

O sujeito passivo poderd descontar da contribui¢do apurada no
regime ndo-cumulativo, créditos calculados sobre valores
correspondentes a insumos, assim entendidos as matérias-
primas, os produtos intermedidrios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas,
em fungdo da ag¢do diretamente exercida sobre o produto em
fabricagdo.

PALLETS, @ CANTONEIRAS E DEMAIS PRODUTOS

UTILIZADOS EM  EMBALAGEM  DESTINADA  AO
TRANSPORTE.

As embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante a
fase de producdo, mas apenas ao final desse ciclo, destinando-se
tdo-somente ao transporte, ndo geram direito ao crédito.

MANUTENCAO DO CREDITO. ISENCAO. ALIQUOTA ZERO.

Somente a partir de 09 de agosto de 2004, com o advento da
Medida Provisoria n° 206, de 6 de agosto de 2004, convertida na
Lein®11.033, de 21 de dezembro de 2004, ficou estabelecido que
as vendas efetuadas com suspensdo, isenc¢do, aliquota zero ou
ndo-incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins
ndo impedem a manuten¢do, pelo vendedor, dos créditos
vinculados a essas operagoes.

SUSTENTACAO ORAL. DESCABIMENTO.

Referentemente a primeira instancia administrativa, inexiste
previsdo legal para a autorizagdo da sustentagdo oral, durante a
sessdo de julgamento, por parte de representante legal do sujeito
passivo.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Cientificada da referida decisdao em 06/02/2012 (fIs. 170), a interessada, em
01/03/2012 (fls. 171), apresentou o recurso voluntario de fls. 171/192, onde se insurge contra o
indeferimento de seu pleito com fundamento nos mesmos argumentos ja expostos na primeira
instancia recursal, os quais, em sintese, abordam as questoes na sequéncia relatadas:

a) o acoérdao recorrido procurou ratificar as glosas a partir do conceito de
insumo objeto da IN 247/02;

b) também ndo considerou os pallets, cantoneiras e demais produtos como
matéria prima ou produto intermediario, tendo, para tanto, diferenciado
“embalagem de apresentacdo” de “embalagem de transporte”, além de se
alicercar na legislagdo do IPI (artigo 4° da Lei n° 4.502/64), a qual ndo
poderia ser utilizada para fins da ndo-cumulatividade do PIS/PASEP, posto
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que enquanto, no IPI, o fato gerador ¢ a industrializagcdo, no PIS/PASEP o
fato gerador decorre das receitas provenientes da produgdo da empresa;

c) ressalta que sua atividade ndo se caracteriza como industrializagdo, mas
nroducao de frutas frescas, sem qualquer beneficiamento;

d) a diferenca entre embalagem de apresentagdo e embalagem de transporte
so faz sentido para fins de incidéncia do IPI, e ndo para fins de ressarcimento
do PIS/PASEP;

e) assevera que a legislacdo do PIS e da COFINS ndo-cumulativos autoriza
expressamente o creditamento decorrente de embalagens utilizadas na
producao;

f) quanto as embalagens (pallets, cantoneiras e demais produtos utilizados
no processo produtivo), destaca sua imprescindibilidade para a conservacao
dos produtos exportados até sua chegada no porto de destino, ressaltando
ainda que as mesmas ndao compdem o ativo imobilizado da empresa, uma vez
que ndo retornam a empresa exportadora, sendo colocadas nos containers e
entregues aos seus clientes;

g) uma vez que as embalagens sdo agregadas aos produtos que
acondicionam, deveriam as mesmas, portanto, seguir 0 mesmo tratamento
tributario do produto principal;

h) cita solugdes de consulta de Superintendéncias Regionais da Receita
Federal, as quais, segundo entende, levariam ao entendimento de que as
embalagens classificar-se-iam como produtos intermediarios;

1) assevera que a distingdo entre ‘“embalagem de apresentagdo” e
“embalagem de transporte”, trazida no acorddo contestado, “é fotalmente
descabida, uma vez que o proprio Superior Tribunal de Justica comunga
com o entendimento do CARF quanto a extensdo do conceito de insumo para
fim (sic) de creditamento de PIS e COFINS”;

j) a legislagdo do IPI ndo poderia ser utilizada para fins da nao-
cumulatividade do PIS/PASEP, posto que enquanto no IPI o fato gerador ¢ a
industrializagdo, no PIS/PASEP o fato gerador decorre das receitas
provenientes da producdo da empresa;

k) quanto as glosas decorrentes de depreciagdo, ressalta que, diferentemente
do que foi asseverado na decisdo de primeira instancia, tal assunto fora
contraditado, dada a inconformidade do contribuinte com a totalidade das
glosas, como consta no item V, letra “b”, de sua contestagao; e,

1) j4 em relacdo aos créditos oriundos da receita de vendas no mercado
interno (com aliquota zero — art. 28, III, da Lei 10.865/04), defende a
existéncia do direito creditorio mesmo antes da edigao da MP 206/2004, uma
vez que o artigo 16 da referida Medida Provisoria seria elucidativo, tendo
apenas clarificado direito anteriormente vigente.



Por todo o exposto, requer seja suspensa a exigibilidade dos créditos até o
proferimento da decisao definitiva e reformada integralmente a decisdo de primeira instancia,
com a consequente homologacao das compensacdes vinculadas ao processo.

E o relatorio.

Voto

Consclheiro Francisco José Barroso Rios
Das prelirninares
Admissibilidade do recurso

O recurso ¢ tempestivo e apresentado por parte legitima. Quanto a matéria,
esta se encontra dentre os assuntos que sdo da competéncia desta Turma de julgamento.

Porém, hd que registrar que parte da matéria objeto das glosas dos créditos
pleiteados ndo foi realmente contraditada. Isso ocorreu em relagdo as glosas decorrentes de
depreciagdo, assim como em relacdo a informacao divergente entre a DACON e a planilha
apresentada pela empresa.

Nesse sentido, contrariamente ao que alega a interessada, ndo vale apenas
contestar de forma geral a totalidade das glosas, mas abordar fundamentadamente as razdes de
fato e de direito que entende, fundamentam seu recurso.

Vale lembrar que o motivo da glosa correspondente a depreciag@o foi a nao
comprovagdo da referida despesa, portanto, matéria de fato, o que torna impossivel qualquer
exame diante da inexisténcia de apresentacdo de argumentos especificos da interessada
inerentes ao problema.

Portanto, impende seja aplicado ao caso o disposto no artigo 17 do Decreto n°
70.235/72, conhecendo-se, consequentemente, do recurso, apenas no que diz respeito ao
aduzido direito em relagdo as embalagens, assim como concernente as receitas pelas vendas no
mercado interno.

Meérito

Como dito, o recurso se restringe a exame de questao de direito relacionada a
possibilidade ou ndo de creditamento do PIS/PASEP segundo o regime da ndo-cumulatividade
em relacdo a despesas com embalagens (pallets, cantoneiras, dentre outros), bem como
relativamente a manuteng¢ao dos créditos pelas vendas realizadas no mercado interno.

Do direito creditorio relativamente as despesas com embalagens

Sobre a primeira questdo (aduzido direito creditério decorrente das despesas
com “embalagens”), entendeu a instancia recorrida que os gastos efetuados com a aquisi¢ao de
pallets, cantoneiras e demais produtos que o contribuinte emprega para embalar e proteger as
frutas comercializadas até o destino final ndo geram direito creditério, posto que referidos
produtos sdo utilizados apenas para armazenagem, movimentagao e transporte dos produtos, se
agregando ao produto apenas depois de encerrado o ciclo produtivo.
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Com efeito, a legislacdo pertinente ao regime de incidéncia ndo-cumulativa
das contribui¢cdes para o PIS/Pasep e para a COFINS (respectivamente, Leis n® 10.637, de
30/12/2002 e 10.833, de 29/12/2003) autoriza o desconto de créditos apurados com base em
custos, despesas e encargos da pessoa juridica, nos termos do artigo 3° das citadas leis
ordinarias.

Relevante para a questdo em exame o disposto no inciso II do dispositivo
retromencionado, que autoriza o desconto de créditos relativos a “bens e servicos, utilizados
como nsumo na presta¢do de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos
lestinados a venda [...]”.

A DRIJ Fortaleza, ao examinar o problema, atribuiu a insumo o sentido do
termo extraido da legislacdo do IPI. Esse, alids, foi o alcance dado ao termo pela propria
Receita Federal ao editar as Instrugdes Normativas n® 247, de 2002 (relativa ao PIS ndo-
cumulativo) — artigo 66 —, e 404, de 2004 (inerente &8 COFINS ndo-cumulativa) — artigo 8°.

Essa questdo ja foi amplamente discutida neste colegiado, tendo esta Turma,
em sessao realizada em outubro de 2012, pacificado o entendimento sobre o alcance do termo
“insumo” para fins do regime da nao-cumulatividade do PIS e da COFINS.

Nesse sentido, reproduzo trecho do voto do conselheiro José Fernandes do
Nascimento nos autos do processo n° 16366.000288/2009-37 (acérddo n® 3802-001.418, de
23/10/2012), que, por sua vez, se reporta a voto do conselheiro Regis Xavier Holanda proferido
em setembro de 2012 (acérdao n°® 3802-001.309). Aqui, adoto o entendimento dos i. colegas,
abaixo reproduzido:

A divergéncia de entendimento, a meu ver, decorre da utilizagdo de
regimes juridicos distintos para definir o significado e alcance juridicos do
termo insumo, pois, enquanto a fiscalizagdo adota como referéncia o regime
juridico proprio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), a
Recorrente utiliza como referencial o regime juridico da ndo cumulatividade
que rege a cobranca da Contribuicdo para o PIS/Pasep.

Assim, por utilizar um referencial juridico estranho ao regime de
cobranga da referida Contribui¢do, o entendimento esposado pela
fiscalizagdo, ao meu ver, discrepa do sentido e alcance juridico do termo
insumo, explicitado no art. 3° II, da Lei n° 10.637, de 2002, a seguir
transcrito:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a: (Vide Medida Provisoria
n° 497, de 2010)

[.]

II - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos
e na producido ou fabricacio de bens ou produtos destinados a
venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao
pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de
2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediag@o ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03
e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

[...] (grifos nao originais).

A questdo foi analisada com brilhantismo pelo i. Conselheiro Regis
Xavier Holanda no voto vista que serviu de fundamento para o Acorddao n°



3802-001.309, proferido por esta Turma Especial, na Sessdo de 26 de
setembro de 2012, de extraio os trechos a seguir reproduzidos:

A interpretagdo dada pela Receita Federal ao conceito de insumo, no
caso de bens assim utilizados na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda, adotou conceito insito a legislagdo do
Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI — tributo que apresenta
contornos normativos — materialidade — distinta da Contribui¢ao para o
PIS e da COFINS.

Com efeito, como ja visto, a legislacdo da Contribui¢ao para o PIS e
da COFINS tém como referencial de incidéncia (fato gerador e base de
calculo) o faturamento - entendido como o total das receitas auferidas
pela pessoa juridica, e o calculo de créditos esta adstrito —
parcialmente - a esse mesmo referencial ao se relacionar aos custos de
bens e servigos utilizados no processo produtivo da empresa e habeis a
gerar sua receita operacional.

Ja a legislagdo do IPI adota como referencial, ndo a receita, e sim o
produto, ao estabelecer como fato gerador a sua saida de
estabelecimento industrial (ou equiparado) e como base de célculo o
valor dessa operacao.

Portanto, enquanto o IPI grava uma operagdo de industrializacdo, as
referidas contribui¢des incidem sobre as receitas auferidas pelo sujeito
passivo. E ndo por outro motivo, tais exagdes apresentam modelos
distintos de apurag@o e apropriacdo de créditos (regime de débito e
crédito no caso do IPI, e o método indireto subtrativo no caso das
presentes contribuigdes).

Dessa forma, a interpretagdo adotada pela Receita Federal acaba por
restringir o conceito de insumo, no caso de bens utilizados como
insumo na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda (item a), a apenas uma parcela dos custos de bens utilizados no
processo produtivo da empresa - os que sofram industrializacdo (as
matérias primas, os produtos intermediarios, os materiais de
embalagem).

O escopo da lei, sem duvidas, ¢ mais abrangente. Nao ha, nas Leis n°s
10.637/02 e 10.833/03, qualquer mengdo expressa a adogdo do
conceito de insumo destinado ao IPI, nem previsdo limitativa a tomada
de créditos relativos somente as matérias-primas, produtos
intermediarios e materiais de embalagem. As Instru¢cdes Normativas
em debate trouxeram, portanto, neste especifico ponto, restricdo ao

creditamento de custos de producdo ndo amparada em lei.

Ademais, as referidas Instru¢gdes Normativas ao preverem o
creditamento relativo a bens aplicados ou consumidos na prestagao
de servicos (item b) ddo ensancha a tomada de créditos em uma base
maior do que a restringida na primeira hipdtese (item a).

Da mesma forma, a previsdo de creditamento relativo a servigos
prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na produgdo ou fabricagdo do produto (item c) acaba por
permitir, em consondncia com a base legal, o crédito de custos de
producédo relativos a servigos que, potencialmente, podem utilizar-se
de insumos que ndo sofram alteragdes em funcdo da acdo diretamente
exercida sobre o produto em fabricagdo — industrializacao.

Assim, referidos normativos deveriam ter adotado para essa primeira
hipotese de creditamento de insumos, a mesma técnica redacional
utilizada para as outras trés hipdteses: a previsdo de creditamento
relativo aos bens aplicados ou consumidos na producio ou fabricacdo
de produtos.

Dessa forma, atento a dic¢do legal que expressamente remete a
utilizagdo do insumo na produciio ou fabricaciio de bens, entendo
que'"devem ‘ser’“considerados’‘como insumos os bens utilizados
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diretamente no processo produtivo (fabril) da empresa, ainda que
nao sofram alteracdes em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabrica¢do - mas que guardem estreita relacio com a
atividade produtiva’.

Noutro giro, a par de conferir a legislagdo ordinaria uma interpretagao
mais ampla que a dada pelos normativos da Receita Federal (fulcrada
na legislagdo do IPI), também afasto a idéia, a meu ver, data maxima
vénia, demasiadamente elastica e sem base legal, de se conferir ao
conceito de insumo uma identidade com o de despesa dedutivel
prevista na legislagdo do imposto de renda.

Com efeito, a Lei, ao se referir expressamente a utilizagdo do insumo
na producdo ou fabricacdo nio di4 margem a que se considerem
como insumos passiveis de creditamento despesas que ndo se
relacionem diretamente ao processo fabril da empresa’. Se assim
tivesse querido o legislador, teria se utilizado de redagdo outra - e.g.,
custos e despesas necessarios a manutengao da atividade empresarial.

Ainda, tanto ¢ verdade que o conceito de insumo utilizado pelo artigo
3°, 1I das Leis em estudo ndo se confunde com o de despesa previsto
na legislacdo do imposto de renda que, acaso assim o fosse e o
dispositivo em testilha tivesse tdo larga amplitude, restaria
desnecessaria a remissdo expressa as despesas outras previstas nos
demais incisos desse mesmo artigo (aluguéis, depreciacdo de maquinas
e equipamentos, energia elétrica e outras).

Com efeito, se o legislador quisesse alargar o conceito de insumo para
abranger todas as despesas previstas na legislacdo do IR, o artigo 3°
das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 ndo traria um rol detalhado de
despesas que podem gerar créditos ao contribuinte.

Nessa trilha, no Superior Tribunal de Justica, por ocasido do
julgamento do RESP n° 1.246.317 (ainda em curso), o Ministro
Relator apresentou voto — ja acompanhado por outros dois Ministros
de um total de cinco - entendendo que o conceito de insumo na
legislagdo do PIS e da COFINS nao se identifica com a conceituagao
adotada na legislagdo do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, posto que excessivamente restritiva, e também ndo corresponde
exatamente aos conceitos de ‘Custos e Despesas Operacionais’
utilizados na legislagdo do Imposto de Renda - IR, por que
demasiadamente elastecidos”.

Na mesma toada, a Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF,
em julgamento dos processos fiscais n°s 13053.000112/2005-15 e

! Assim, podem ser considerados insumos, por exemplo, as partes, pegas de reposi¢io e servios relacionados a
manuten¢do de maquinas e equipamentos industriais utilizados no processo produtivo da empresa quando
possuirem tempo de vida util inferior a 1 (um) ano (Acérdao 3102.01.143) - caso contrario, devem integrar o ativo
imobilizado sujeitando-se & depreciagdo - e também o frete e seguro na aquisicdo de insumos por integrarem o
custo dos mesmos.

2 Assim, , em termos gerais, por ndo serem utilizados diretamente no processo produtivo da empresa, nio sio
considerados insumos nos termos da legislagdo do PIS e da COFINS ndo-cumulativa — art. 3°, II das Leis em
estudo, exempli gratia, despesas administrativas, servicos de almoxarifado, propaganda e publicidade, despesas
com viagens, custos com programa de formacgao profissional, despesas com assessoria, consultoria e planejamento
(Acordao 3302-00.175), servigos de limpeza — a depender do tipo de atividade empresarial, combustiveis para
veiculos ndo utilizados diretamente no processo produtivo (Acordao 3102-01.143), despesas de comercializagdo e
cobranca (Acordio 3402-00.259).

? No caso, se pleiteia o direito de aproveitamento de créditos de PIS/COFINS advindos da aquisi¢do de materiais
dedimpezacedesinfecgdol e servigos’ de dedetizacao aplicados no ambiente produtivo de empresa que tem objeto
relacionado‘d‘indtstriaralimenticia.



13053.000211/2006-72, em 09 de novembro de 2011, também afastou
a aplicacdo da legislagdo do IPI e do IRPJ na conceituagdo de insumo
previsto na legislacdo das contribui¢des em analise.

Dessa forma, ha que se conferir ao conceito de insumo previsto pela
legislagdo do PIS e da COFINS um sentido proprio, extraido da
materialidade desses tributos e atento a sua conformacdo legal
expressa: sao insumos os bens e servicos utilizados (aplicados ou
consumidos) diretamente no processo produtivo (fabril) ou na
presiagdo de servicos da empresa, ainda que — no caso dos bens -
nao sofram alteragdes em fungdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacao.

Como bem ressaltado pelo nobre Conselheiro, a legislacdo da
Contribui¢do para o PIS/Pasep tem como referencial de “incidéncia (fato
gerador e base de calculo) o faturamento - entendido como o total das
receitas auferidas pela pessoa juridica, e o cdlculo de créditos esta adstrito —
parcialmente - a esse mesmo referencial ao se relacionar aos custos de bens
e servigos utilizados no processo produtivo da empresa e habeis a gerar sua
receita operacional ”.

Com base nesse entendimento, é inevitavel a conclusdo no sentido de
que, no ambito do regime da ndao cumulatividade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep, todos os bens e servicos que compdem o custo de produ¢do sdo
considerados insumos habilitados a gerar crédito, nos termos do art. 3°, § 1°,
da Lei n°10.637, de 2002.

Corrobora ainda com o entendimento aqui esposado, o teor do art.
290, I, do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (Decreto n° 3.000, de
1999), a seguir transcrito:

Art. 290. O custo de produgdo dos bens ou servigos vendidos
compreenderd, obrigatoriamente (Decreto-Lei n21.598, de 1977, art.
13, §19):

I- o custo de aquisicdo de matérias-primas e quaisquer outros bens
ou servicos aplicados ou consumidos na producio, observado o
disposto no artigo anterior;

[...] (grifos nao originais)

Refor¢a o entendimento supra — no sentido de que ndo se pode dar ao
conceito de insumo o sentido proprio da legislagao do IPI — o fato de a legislacdo inerente ao
regime da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS também prever creditamento em relagdo a
insumos de servicos, o que, para o IPI, ndo faz nenhum sentido. Assim, o termo devera ser
tratado especificamente para as contribui¢cdes em tela, como ja fartamente demonstrado no
julgado cujo entendimento adotamos para dirimir a presente lide.

No caso presente, em que a empresa exporta frutas frescas, ¢ incontroverso
que referido transporte necessite do adequado acondicionamento da mercadoria a fim de
preservar sua integridade até a chegada no porto de destino. Com efeito, de acordo com o
relatorio fiscal, os pallets, as cantoneiras e os demais produtos utilizados para acomodagao das
caixas de frutas sdo utilizados no processo como embalagens, tendo como finalidade a
acomodacao das caixas em unidades maiores, promovendo, assim, uma eficiente
movimentagdo das mercadorias nas empilhadeiras e carregamento nos containers, quando da
realizac¢do do transporte terrestre e maritimo até os locais de destino.

Portanto, o gasto com tais embalagens, necessarias a preservagao da carga, se

enquadra no conceito de insumo estabelecido no art. 3°, inciso II, da Lei n® 10.637, de 2002,
devendo, pois, ser computado na base de célculo dos créditos do PIS/PASEP nao-cumulativo.
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Do aduzido direito creditorio sobre as vendas realizadas no mercado
interno com aliquota zero

A lide também envolve discussdo acerca do reconhecimento de créditos do
PIS/PASEP nic-cumulativo sobre as vendas realizadas no mercado interno.

Conforme relatado, as glosas decorreram do fato de as receitas de vendas de
frutas tercm passado a ser contempladas com a aliquota zero (em relagdo ao Pis/Pasep e a
COFINS) a partir de 01/05/2004, mesmo quando destinadas ao mercado interno (artigo 28,
inciso IIL, da Lei n° 10.865/2004%). O montante glosado foi obtido pela aplicacdo do percentual
correspondente as vendas de frutas no mercado interno sobre o somatdrio dos créditos no
periodo, posto que, segundo a autoridade administrativa, somente a partir de 09/08/2004, por
forga dos artigos 16 ¢ 17, inciso III, da Medida Proviséria n° 206, de 06/08/2004°, & que
passara a ser autorizada a manutencdo dos créditos vinculados as receitas sujeitas a aliquota
zero.

Assim, o célculo da glosa foi o seguinte:

Receita de vendas no mercado interno x Créditos no periodo = Crédito glosado
Receita total

Em outras palavras, a autoridade administrativa entendeu que deveria ser
glosada a parte do crédito proporcional as receitas de vendas no mercado interno (sujeitas a
aliquota zero).

E verdade que a legislagdo pertinente ao regime da ndo-cumulatividade do
PIS e da COFINS (artigo 3°, § 2°, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003) faz algumas ressalvas
concernentes ao direito de desconto de créditos apurados com base em custos, despesas e
encargos da pessoa juridica.

Assim, nao dara direito a crédito, dentre outras hipdteses, as quantias
despendidas na aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigao,
inclusive no caso de isencdo, € aqui (isenc¢ao), quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota zero, isentos ou ndo alcangados pela contribui¢do
(vide artigo 3°, § 2°, inciso II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003).

Vé-se, pois, que o creditamento vedado pelo artigo 3°, § 2°, inciso II, das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003 se da em relagdao a aquisicio de bens e servicos nao sujeitos ao
pagamento das contribuigdes (PIS e COFINS). A condicdo impeditiva ao creditamento
amarrada a saida, ou seja, a revenda de produtos ou sua utilizagdo como insumo em produtos
“sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuicdo”, no ambito das

* Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: (Vide Lei n® 11.727, de 2008)

[...]

IIT - produtos horticolas e frutas, classificados nos Capitulos 7 ¢ 8, e ovos, classificados na posi¢ao 04.07, todos
da TIPI; e
> Art. 16. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota zero ou ndo-incidéncia da Contribuigdo para o
PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a manutengéo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.

Art. 17. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo efeitos:

[l

M +~nadatade’sua’publicagao/[em 09/08/2004], nas-demais hipoteses!



vedagdes de que trata o inciso II do § 2° do artigo 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,
ocorre somente quanto aos produtos isentos adquiridos.

Porém, h4 ainda uma questdo legal relevante que aponta para a inexisténcia
de direito a socorrer a interessada.

A autoridade administrativa entendeu que o direito ao creditamento em
relagdo a aquisicao de insumos utilizados nos produtos agricolas comercializados somente teria
passado a viger a partir de 09/08/2004, isso por for¢a dos artigos 16 e 17, inciso III, da Medida
Provisdria n° 206, de 06/08/2004, que posteriormente foi convertida na Lei n° 11.033, de
21/12/2004. Reproduzo os dispositivos da Medida Provisoria n® 206/04 acima referenciados:

Art. 16. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota
zero ou ndo-incidéncia da Contribui¢cdo para o PIS/PASEP e da
COFINS ndo impedem a manutengdo, pelo vendedor, dos
créditos vinculados a essas operagoes.

Art. 17. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua
publicagdo, produzindo efeitos:

[--]

IIl - na data de sua publicagdo [em 09/08/2004], nas demais
hipoteses.

E correto o entendimento adotado pela autoridade fiscal, o qual é corroborado
pelo paragrafo inico do artigo 16 da Lei n® 11.116, de 18/05/2005, resultado da conversdo da
Medida Provisoria n® 227, de 06/12/2004.

Com efeito, nos termos do artigo 16 da Lei n® 11.116, de 18/05/2005, o saldo
credor da contribui¢do para o PIS/Pasep ou COFINS, apurado na forma do artigo 3° das Leis
10.637/02 e 10.833/03 (além do saldo pela incidéncia das referidas contribui¢cdes sobre as
importagdes) em virtude do disposto no artigo 17 da Lei n° 11.033, de 21/12/2004 (vendas
efetuadas com suspensio, isen¢iao, aliquota zero ou nao-incidéncia das contribuicdes em
tela — artigo 16 da Medida Proviséria n° 206/04) podera também ser aproveitado da mesma
forma que a prevista no artigo 5° da Lei 10.637/02 e artigo 6° da Lei 10.833/03, ou seja,
mediante compensacio com débitos proprios de outros tributos federais, ou ainda,
ressarcimento em dinheiro, nos termos estabelecidos pelo comentado preceito legal.

Tal direito, contudo, é limitado pelo paragrafo unico do preceito em tela
(artigo 16 da Lei n° 11.116/05), segundo o qual, “relativamente ao saldo credor acumulado a
partir de 9 de agosto de 2004 (ou seja, inicio da vigéncia do artigo 16 da Medida Provisoria
n° 206/04) até o ultimo trimestre-calendario anterior ao da publica¢do da Lei mesma 11.116/05,
€ que a compensacao ou o ressarcimento podera ser efetuado.

Para melhor clareza, reproduzo o dispositivo em tela:

Lein’®11.116, de 18/05/2005

Art. 16. O saldo credor da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins
apurado na forma do art. 3° das Leis n” 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.8635, de 30 de
abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendario em
virtude do disposto no art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
poderd ser objeto de:
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I - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria; ou

11 - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislagcdo especifica
anlicavel a matéria.

Paragrafo unico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9
de _agosto _de 2004 até o ultimo trimestre-calendario anterior _ao de
publicacdo desta Lei, a compensacdo ou pedido de ressarcimento poderad
ser efetuado a partir da promulgacdo desta Lei.

(grifo nosso)

Correto, portanto, o entendimento oficial, uma vez demonstrado que a
autorizagao legal para a manutencao dos créditos vinculados as receitas sujeitas a aliquota zero
somente passou a viger a partir de 09/08/2004.

Da conclusao

Por todo o exposto, voto para conhecer do recurso apenas no que diz respeito
ao aduzido direito em relagdo as embalagens, assim como concernente as receitas pelas vendas
no mercado interno, dando parcial provimento ao mesmo para reconhecer o direito creditorio
somente em relacdo aos gastos da empresa com embalagens necessarias ao acondicionamento
da mercadoria (pallets, cantoneiras, e demais produtos utilizados para acomodagao das caixas
de frutas), posto que tais produtos se enquadram no conceito de insumo estabelecido no art. 3°,
inciso II, da Lei n° 10.637, de 2002, devendo, pois, ser computados na base de calculo dos
créditos do PIS/PASEP segundo o regime da nao-cumulatividade.

Sala de Sessoes, em 28 de novembro de 2012.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator



Declaracao de Voto

Contribuigdo para o PIS e COFINS. Regime nao-cumulativo.
Conceito de insumos

O regime de nao cumulatividade na cobranca da Contribui¢do para o
Programa de Integracdo Social (PIS) e da Contribuicao para o Financiamento da Seguridade
Social — COFINS encontra seus contornos normativos, em ambito legal estrito, na Lei n°
10.637, de 2002, ¢ na Lei n°® 10.833, de 2003, respectivamente.

Inicialmente, restou definido pelo artigo 1° das referidas Leis que essas
contribuicdes t€ém como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa juridica, e como base de calculo o valor desse faturamento®.

Ja com o objetivo de delinear o regime de incidéncia ndo-cumulativa dessas
contribuicdes, o artigo 3° dessas Leis previu um rol taxativo de créditos que podem ser
descontados do valor do tributo inicialmente apurado. Vejamos’:

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relacdo a: (Vide Medida Proviséria n° 497,
de 2010

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) nos incisos IIl e IV do § 3° do art. 1° desta Lei, e (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)(Vide Medida Provisoria n® 413, de 2008) (Vide Lei n° 11.727, de
2008).

b) nos §§ 1% e 1°-A do art. 2* desta Lei, (Redacdo dada pela lei n° 11.787, de
2008) (Vide Lei n°9.718, de 1998)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo_na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o
art. 2° da Lei n° 10.483, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

1l - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,

consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei
n’11.488, de 2007)

1V - aluguéis de predios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa
Jjuridica, utilizados nas atividades da empresa;

6 Art. 12 A contribui¢do para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total
das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou classificagdo contabil.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e
servigos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

§ 2° A base de calculo da contribuigéo para o PIS/Pasep ¢ o valor do faturamento, conforme definido no caput.

TArt: 3% dalein® 10.833) de2003:
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V - valor das contraprestagoes de operagoes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribui¢oes das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES; (Redacdo dada pela Lei n°10.865, de 2004)

T

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para loca¢do a terceiros, ou para
utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de
servigos, (Redacao dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

VII - edificagoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros,
utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugcdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto
nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos
dos incisos I e 11, quando o énus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimenta¢do, fardamento ou
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore as

atividades de presta¢do de servigcos de limpeza, conservagdo e manutengdo.
(Incluido pela Lei n° 11.898, de 2009)

.................................. Destaques apostos.

Essa ¢, portanto, em linhas gerais, a arquitetura legal pensada para dar
efetividade ao regime de incidéncia ndo-cumulativa das presentes contribuigdes: o
estabelecimento de um rol taxativo de operacdes aptas a gerar créditos a serem descontados do
valor determinado da contribuicao.

Dentre essas operagdes, o inciso II do artigo 3° da Lei n® 10.637 de 2002,
bem como o correspondente preceito da Lei n° 10.833/2003, prevéem o célculo de créditos a
serem descontados ou ressarcidos em relacdo a bens e servigos utilizados como insumos na
prestagdo de servigcos € na producao ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda. Dai
surge a necessidade de se definir, para fins de creditamento, o que sdo insumos no regime de
incidéncia nao-cumulativa da contribuicao para o PIS/Pasep e da COFINS.

A previsdao de tomada de créditos inserta no artigo 3°, II, pode ser assim
quadripartida:

a) bens utilizados como insumo na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda;

b) bens utilizados como insumo na prestacdo de servigos;

¢) servigos utilizados como insumo na produgdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda;

d) servigos utilizados como insumo na prestacao de servigos.



Neste ponto, muito controvérsia se estabeleceu no contencioso administrativo
e judicial em relagdo, por enquanto, a situagdo relacionada a utilizacdo de bens como insumo
na producio ou fabricacio de bens ou produtos destinados a venda (item a).

O nascedouro das discordancias repousa principalmente na interpretagdao
dada pela Receita Federal a esse dispositivo - especialmente ao item a acima indicado - através
das Instrugcdes Normativas n°s 247, de 2002, e 404, de 2004. Vejamos, e.g., o primeiro desses
normativos:

IN SRF N°247/02

“Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a
aliquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante
a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

I — das aquisigdes efetuadas no més:

(..)

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes,
utilizados como insumos.:

b.1) na fabrica¢do de produtos destinados a venda,; ou
b.2) na prestagdo de servigos;

(..

§ 5 Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se
como insumos:

I - utilizados na fabricacdo ou producdo de bens destinados a
venda:

a) as matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteracoes, tais
como o desgaste, 0o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em funcgdo da agdo diretamente exercida sobre o produto
em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado;

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagdo do produto;

II - utilizados na prestacdo de servicos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e

b) os servigcos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na prestacdo do servigo.

()"

A interpretacdo dada pela Receita Federal ao conceito de insumo, no caso de
bens assim utilizados na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
adotou.conceito. insito a legislacdo do, Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI — tributo
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que apresenta contornos normativos — materialidade — distinta da Contribui¢ao para o PIS e da
COFINS.

Com efeito, como ja visto, a legislacdo da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS tém como referencial de incidéncia (fato gerador e base de calculo) o faturamento -
entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa juridica, e o calculo de créditos esta
adstrito — parcialmente — a esse mesmo referencial ao se relacionar aos custos de bens e
servicos utilizados no processo produtivo da empresa e hdbeis a gerar sua receita operacional.

Ja a legislagao do IPI adota como referencial, ndo a receita, € sim o produto,
ao estabelecer como fato gerador a sua saida de estabelecimento industrial (ou equiparado) e
como base de célculo o valor dessa operacgao.

Portanto, enquanto o IPI grava uma operacao de industrializagao, as referidas
contribui¢des incidem sobre as receitas auferidas pelo sujeito passivo. E ndo por outro motivo,
tais exagdes apresentam modelos distintos de apuracdo e apropriagdo de créditos (regime de
débito e crédito no caso do IPI, e o método indireto subtrativo no caso das presentes
contribuigoes).

Dessa forma, a interpretagdo adotada pela Receita Federal acaba por
restringir o conceito de insumo, no caso de bens utilizados como insumo na produ¢do ou
fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda (item a), a apenas uma parcela dos custos de
bens utilizados no processo produtivo da empresa - os que sofram industrializa¢do (as matérias
primas, os produtos intermediarios, os materiais de embalagem).

O escopo da lei, sem duvidas, ¢ mais abrangente. Nao ha, nas Leis n°s
10.637/02 e 10.833/03, qualquer mengao expressa a adogdo do conceito de insumo destinado
ao IPI, nem previsdo limitativa a tomada de créditos relativos somente as matérias-primas,
produtos intermediarios e materiais de embalagem. As Instru¢des Normativas em debate
trouxeram, portanto, neste especifico ponto, restricao ao creditamento de custos de producao
ndo amparada em lei.

Ademais, as referidas Instrugdes Normativas ao preverem o creditamento
relativo a bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos (item b) dao ensancha a
tomada de créditos em uma base maior do que a restringida na primeira hipotese (item a).

Da mesma forma, a previsdo de creditamento relativo a servigos prestados
por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produgdo ou fabrica¢do
do produto (item c) acaba por permitir, em consonancia com a base legal, o crédito de custos
de producdo relativos a servicos que, potencialmente, podem utilizar-se de insumos que nao
sofram alteracdes em fungdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabrica¢do —
industrializagao.

Assim, referidos normativos deveriam ter adotado para essa primeira hipotese
de creditamento de insumos, a mesma técnica redacional utilizada para as outras trés hipoteses:
a previsdo de creditamento relativo aos bens aplicados ou consumidos na produgdo ou
fabricagdo de produtos.

Dessa forma, atento a dicgao legal que expressamente remete a utilizacdo do
insumo na produciio ou fabricacdo de bens, entendo que devem ser considerados como
insumos os bens utilizados diretamente no processo produtivo (fabril) da empresa, ainda que
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nio sofram alteracoes em funcio da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacio -
mas que guardem estreita relacio com a atividade produtivas.

Noutro giro, a par de conferir a legislacdo ordinaria uma interpretagdo mais
ampla que a dada pelos normativos da Receita Federal (fulcrada na legislagao do IPI), também
afasto a idéia, a meu ver, data maxima vénia, demasiadamente elastica e sem base legal, de se
conferir ao conceito de insumo uma identidade com o de despesa dedutivel prevista na
legislacdo do imposto de renda.

Com efeito, a Lei, ao se referir expressamente a utilizagdo do insumo na
producédo_ou [ahricacdo ndo da margem a que se considerem como insumos passiveis de
creditamenio despesas que ndo se relacionem diretamente ao processo fabril da empresa’. Se
assim tivesse guerido o legislador, teria se utilizado de redacdo outra - e.g., custos e despesas
necessarios a manutengao da atividade empresarial.

Ainda, tanto ¢ verdade que o conceito de insumo utilizado pelo artigo 3°, 11
das Leis em estudo ndo se confunde com o de despesa previsto na legislacdo do imposto de
renda que, acaso assim o fosse e o dispositivo em testilha tivesse tdo larga amplitude, restaria
desnecessaria a remissao expressa as despesas outras previstas nos demais incisos desse mesmo
artigo (aluguéis, depreciagdo de maquinas e equipamentos, energia elétrica e outras).

Com efeito, se o legislador quisesse alargar o conceito de insumo para
abranger todas as despesas previstas na legislagdo do IR, o artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003 nao traria um rol detalhado de despesas que podem gerar créditos ao contribuinte.

Nessa trilha, no Superior Tribunal de Justica, por ocasido do julgamento do
RESP n° 1.246.317 (ainda em curso), o Ministro Relator apresentou voto — ja acompanhado por
outros dois Ministros de um total de cinco - entendendo que o conceito de insumo na legislacao
do PIS e da COFINS nao se identifica com a conceituagdao adotada na legislagdo do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva, e também nao
corresponde exatamente aos conceitos de ‘Custos e Despesas Operacionais’ utilizados na
legislagdo do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos'’.

Na mesma toada, a Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em
julgamento dos processos fiscais n°s 13053.000112/2005-15 e 13053.000211/2006-72, em 09
de novembro de 2011, também afastou a aplicagdo da legislacio do IPI e do IRPJ na
conceituacdo de insumo previsto na legislacdo das contribui¢des em andlise.

¥ Assim, podem ser considerados insumos, por exemplo, as partes, pecas de reposicio e servigos relacionados a
manuten¢do de maquinas e equipamentos industriais utilizados no processo produtivo da empresa quando
possuirem tempo de vida util inferior a 1 (um) ano (Acérdao 3102.01.143) - caso contrario, devem integrar o ativo
imobilizado sujeitando-se & depreciagdo - e também o frete e seguro na aquisicdo de insumos por integrarem o
custo dos mesmos.

? Assim, , em termos gerais, por ndo serem utilizados diretamente no processo produtivo da empresa, nio sio
considerados insumos nos termos da legislagdo do PIS e da COFINS ndo-cumulativa — art. 3°, II das Leis em
estudo, exempli gratia, despesas administrativas, servigos de almoxarifado, propaganda e publicidade, despesas
com viagens, custos com programa de formacgao profissional, despesas com assessoria, consultoria e planejamento
(Acordao 3302-00.175), servigos de limpeza — a depender do tipo de atividade empresarial, combustiveis para
veiculos ndo utilizados diretamente no processo produtivo (Acordao 3102-01.143), despesas de comercializagdo e
cobranca (Acordio 3402-00.259).

' No caso, se pleiteia o direito de aproveitamento de créditos de PIS/COFINS advindos da aquisi¢do de materiais
dedimpeza e desinfecedo e servigos/'de dedetizagao’ aplicados no ambiente produtivo de empresa que tem objeto
relacionado a industria alimenticia:
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Dessa forma, hd que se conferir ao conceito de insumo previsto pela
legislagao do PIS e da COFINS um sentido proprio, extraido da materialidade desses tributos e
atento a sua conformacdo legal expressa: sdo insumos os bens e servicos utilizados
(aplicados ou consumidos) diretamente no processo produtivo (fabril) ou na prestacio de
servicos da empresa, ainda que — no caso dos bens — ndo sofram alteragdes em func¢do da acdo
diretamente excicida sobre o produto em fabricagao.

Contribuicdo para o PIS e COFINS. Regime nao-cumulativo. Creditamento.
Despesas com embalagens utilizadas para o transporte de mercadorias.

No caso presente, deseja a recorrente ver reconhecido direito creditério
relativo a contribuicao para o PIS relativamente a despesas de embalagens (pallets, cantoneiras
e demais produtos) utilizados para acomodacdo de caixas de frutas frescas destinadas ao
mercado exterior.

De inicio, diante do sentido proprio a ser conferido ao conceito de insumo
previsto pela legislacdo da contribui¢do para o PIS e da COFINS (art. 3° II, da Lei n°® 10.637,
de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003), extraido da materialidade desses tributos e atento a sua
conformacdo legal expressa: sdo insumos os bens e servicos utilizados (aplicados ou
consumidos) diretamente no processo produtivo (fabril) ou na prestacio de servicos da
empresa, tenho que referidas despesas ndo se enquadram no referido conceito.

Com efeito, as despesas com embalagens, no caso presente, foram feitas para
utiliza¢do, ndo no processo produtivo da empresa, mas em etapa posterior a producdo do bem,
relacionada ao transporte inerente a fase de comercializagdao do produto.

Dessa forma, a Lei, ao se referir expressamente a utilizacdo do insumo na
producio ou fabricacdo ndo dd margem a que se considerem como insumos passiveis de
creditamento despesas que ndo se relacionem diretamente ao processo fabril da empresa.

Portanto, ndo ha previsao legal que admita as despesas com embalagens
utilizadas para o transporte de mercadorias para fins de creditamento da contribui¢do para o
PIS e da COFINS uma vez que as mesmas nao sao aplicadas diretamente durante o processo de
industrializacdo, tratando-se, na verdade, de despesas agregadas em momento posterior a
conclusdo do processo produtivo, razao pela qual ndo se qualificam como insumo.

Assim, pelo exposto, voto pelo integral desprovimento do recurso.

(assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda



